Prezado, bom dia.

Conforme solicitado, em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa Ambiental Engenharia e Consultoria Ltda., informo que, por uma inexatidão, foram omitidos no instrumento editalício itens da cláusula correspondente a apresentação dos documentos de habilitação, das propostas e posterior julgamento. O conteúdo então publicado correspondia, incorretamente, à licitação de Tomada de Preços por menor preço, ao invés dos critérios da "técnica e preço".

Portanto, tendo sido postado o referido instrumento com a retificação necessária nesta data, informo que fica mantida a data de 11/10/2023, às 09h:30min. para a realização do certame.

Danny Dias Pinto
Presidente da CPL


